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PARECER CONJUNTO Nº 822/2008 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0406/08. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Alcaide, que acrescenta o 
Capítulo IV-A e respectivos artigos 22-A e 22-B à Lei Municipal nº 9.413, de 30 de dezembro 
de 1981, que dispõe sobre o parcelamento do solo no Município de São Paulo. 
A propositura dispõe sobre matéria de interesse local (parcelamento do solo), encontrando-
se dentro da esfera de competência do Prefeito, conforme arts. 13, XIV, e 70, IV e VIII da 
Lei Orgânica Municipal. 
Portanto, quem tem competência para dispor sobre a matéria, tem competência para propor 
sua alteração ou revogação, não havendo obstáculo ao prosseguimento. 
A propositura encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes 
de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia, o Estado, mediante 
lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a fim de 
compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se 
mantenha consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora 
preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in "Curso de Direito Administrativo", Ed. 
Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
Durante a tramitação do projeto deverão ser convocadas pelo menos duas audiências 
públicas, nos termos do art. 41, Vi da LOM. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do projeto face seu 
inegável interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 26/06/08. 
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